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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

COMANDO GERAL  

 

Portaria n. 003/2018 ï CG. 

Aprova manual referente à Defesa Civil no 

âmbito da Corporação. 

 

 O Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Goiás, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso II do art. 11 da lei 

Estadual n. 18.305, de 30 de dezembro de 2013, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Aprovar o Manual Operacional de Bombeiros ï Defesa Civil. 

 Art. 2º O Comando da Academia e Ensino Bombeiro Militar deverá adotar 

as providências visando inserir o manual ora aprovado nos conteúdos 

programáticos dos cursos ministrados na Corporação, conforme conveniência. 

 Art. 3º A Secretaria Geral e o Comando de Gestão e Finanças 

providenciem o que lhes competem.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim 

Geral da Corporação 

 PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 Comando Geral, em Goiânia, 05 de abril de 2018. 

 

Márcio André de Morais ï Coronel QOC 
Comandante Geral do CBMGO 
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PREFÁCIO 

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás visando um 

atendimento de excelência na área de proteção e defesa civil vem estruturando 

o Estado para um pronto gerenciamento e atendimento a desastres. Para isso o 

CBMGO, criou o Comando de Operações de Defesa Civil ï CODEC, que tem 

como missão a coordenação executiva das ações de defesa civil, conforme 

prescreve o artigo 144 da constituição federal. Cabe também ao CODEC a 

articulação com a União e os municípios, visando elaboração e implementação 

de planos, programas e projetos de proteção e defesa civil, selecionando áreas 

e propondo as ações prioritárias que contribuam para minimizar as 

vulnerabilidades das cidades do território goiano e consequentemente tornando-

as resilientes. 

Além da criação do CODEC, foram criadas 41 regionais de proteção 

e defesa civil ï REDEC, conforme Portaria do CG ï 247/2016, que tem como 

missão gerenciar e assessorar os municípios em nível regional, dando apoio às 

atividades de prevenção, mitigação, preparação e resposta a desastres, além de 

apoiar os prefeitos nos processos de situação de emergência ou estado de 

calamidade pública.  

As ações de proteção e defesa civil no estado estão sendo cumpridas 

rigorosamente conforme prescreve a Lei federal 12.608 de 10 de abril de 2012, 

da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil. Em parceria com o Centro 

Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais ï CEMADEN o 

estado conta com 52 pluviômetros instalados em 28 municípios, o que nos 

permite acompanhar em tempo real as precipitações hídricas no estado durante 

o período chuvoso, facilitando o envio de alertas de desastres com maior 

eficiência.  

Este manual trará padronização às ações de Proteção e Defesa Civil 

e servirá como orientação aos gestores estaduais para melhor condução na 

administração de riscos e desastres.  

Márcio André de Morais ï Cel QOC 
Comandante Geral do CBMGO 
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INTRODUÇÃO 

 

Este manual foi elaborado com o intuito de proporcionar a todos os 

militares da corporação um melhor conhecimento e nivelamento sobre os 

assuntos relacionados à proteção e defesa civil, baseando-se principalmente na 

legislação vigente e na literatura produzida sobre o tema. 

O Órgão de coordenação de proteção e defesa civil deve ter por sua 

principal missão em tempos de normalidade, conhecer em plenitude as principais 

ameaças em sua região, por exemplo: alagamentos, enxurradas, deslizamentos 

de terras, barragens com risco potencial alto, etc., esses fenômenos associados 

à possibilidade de causar danos e prejuízos às comunidades serve de alerta para 

desencadear processos preventivos, por parte do Órgão de coordenação local, 

dentre os quais destacamos o que chamamos de mapeamento de áreas de risco, 

o qual deve conter principalmente: a delimitação da área, a quantidade de 

pessoas residente no local, o tipo de ameaça a qual essas pessoas estão 

sujeitas e o mapeamento de locais que possam servir como abrigo temporário, 

caso essas ameaças se concretize sobre a população. 

No período de normalidade as principais ameaças estarão adormecidas, 

momento este propício à promoção de ações de Prevenção, como: a criação de 

grupos de trabalhos, mapeamento das áreas de riscos e confecção de planos de 

contingências, concomitante com as ações de Preparação para emergências e 

desastres onde a população recebe orientações para o enfrentamento de 

possíveis eventos adversos. Nas ações de Preparação deve-se testar os planos 

de contingências com simulados, bem como promover cursos doutrinários de 

defesa civil. 

Nos tempos de anormalidades, quando as principais ameaças se 

despertam a ponto de oferecer perigo às comunidades e consequentemente 

colocar em risco à vida das pessoas as ações de Resposta a desastres devem 

ser implementadas visando a atenuação dos danos e a proteção das pessoas 

afetadas. 

Originalmente a Defesa Civil foi criada para atender uma demanda 

reprimida em situações de guerra, onde a população civil era jogada a própria 

sorte: sem casa, sem ter com o que comer ou beber e na maioria das vezes 
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feridas pelos estilhaços das bombas e desmoronamentos de suas próprias 

moradias. Já em tempos de paz, ao invés das bombas temos os desastres, que 

dependendo da sua magnitude podem causar efeitos devastadores na 

população. A diferença é que, com o comprometimento do poder público, da 

população e com ações efetivas de Prevenção, Mitigação, Preparação e 

Resposta e Recuperação de áreas atingidas por desastres, podemos proteger a 

população dos efeitos dos desastres a tal ponto que nenhuma pessoa possa vir 

a perder sua vida, mesmo que os desastres sejam de grandes proporções. 

Lembramos que este manual não esgota o assunto, o conhecimento 

sobre defesa civil necessita de atualizações permanentes e consultas a outros 

manuais específicos. 
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CAPITULO 1- HISTÓRICO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL  

 

Seção 1 ï Histórico de Defesa Civil  

Defesa Civil  no Mundo  

No mundo, as primeiras ações dirigidas para a defesa da população foram 

realizadas nos países envolvidos com a Segunda Guerra Mundial, sendo a 

Inglaterra o primeiro país a instituir a ñcivil defenseò (Defesa Civil) visando à 

segurança de sua população após os ataques sofridos entre 1940 e 1941, 

quando foram lançadas toneladas de milhares de bombas sobre as principais 

cidades e centros industriais, causando milhares de perdas de vida na população 

civil.  

 

No Brasil  

Com a participação do Brasil na Segunda Guerra Mundial, e preocupado 

com a segurança global da população, princípio básico no tratamento das ações 

de Defesa Civil, o governo cria, em 1942, o Serviço de Defesa Passiva Antiaérea, 

a obrigatoriedade do ensino da defesa passiva em todos os estabelecimentos de 

ensino. Em 1943, a denominação de Defesa Passiva Antiaérea é alterada para 

Serviço de Defesa Civil, sob a supervisão da Diretoria Nacional do Serviço da 

Defesa Civil, do Ministério da Justiça e Negócios Interiores e extinto em 1946.  

Com a incidência de fenômenos cíclicos, como a seca na região Nordeste, 

a estiagem no Centro-oeste, Sudeste e Sul e as inundações nas mais variadas 

áreas urbanas e rurais do país, foi criado no ano de 1966, no então Estado da 

Guanabara, o Grupo de Trabalho com a finalidade de estudar a mobilização dos 

diversos órgãos estaduais em casos de catástrofes. Este grupo elaborou o Plano 

Diretor de Defesa Civil do Estado da Guanabara. O Decreto Estadual nº 722, de 

18 de novembro de 1966, aprovou este plano e estabeleceu a criação das 

primeiras Coordenadorias Regionais de Defesa Civil ï REDEC, sendo 

constituída no Estado da Guanabara, a primeira Defesa Civil Estadual do Brasil.  

Em 1967 é criado o Ministério do Interior com a competência, entre outras, 

de assistir as populações atingidas por calamidade pública em todo território 

nacional. A organização sistêmica da defesa civil no Brasil deu-se com a criação 

do Sistema Nacional de Defesa Civil ï SINDEC, em 16 de dezembro de 1988, 
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reorganizado em agosto de 1993 por intermédio do Decreto nº 5.376, de 17 de 

fevereiro de 2005. No ano de 2012 foi criada a Lei 12.608 de 10 de abril de 2012, 

que institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil ï PNPDEC, e 

estabelece às competências da União, Estado e Municípios dentro do Sistema 

de Defesa Civil. 

 

No Estado de Goiás  

No Estado de Goiás no ano de 1977 o, então Governador, Irapuãn Costa 

Júnior criou o Sistema Estadual de Defesa Civil ï SESDEC e a Coordenadoria 

Estadual de Defesa Civil ï CEDEC ligada ao Chefe do Gabinete Militar. Em 1980 

a CEDEC passa a ser coordenada pelo Comandante da Polícia Militar. Em 14 

de março de 1993 volta novamente a ser coordenada pelo chefe do Gabinete 

Militar, em 05 de outubro de 1993 a CEDEC passa a ser coordenada pelo 

Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás ï 

CBMGO, o que vigora até os dias atuais.  

 Goiás possui um histórico mediano de ocorrências de eventos 

adversos que resultaram em desastres que necessitaram da efetiva participação 

da defesa civil, como a atuação no incidente envolvendo o Césio 137, no ano de 

1987 no município de Goiânia, capital do Estado, desastre este,  considerado 

por muitos especialista, o maior acidente radiológico do mundo, fazendo 

centenas de vítimas entre pessoas mortas, contaminadas e pessoas irradiadas. 

Vale lembrar que o acidente com a usina nuclear de Chernobyl, em 1986, na 

Ucrânia, foi um acidente ocorrido em ambiente interno, provocando o vazamento 

de poeira radioativa.  Outro evento importante foi às inundações ocorridas no 

final do ano de 2001 na Cidade de Goiás, patrimônio da humanidade, onde o 

centro velho foi totalmente destruído além da destruição de dezenas de casas e 

objetos históricos.  

Ao Corpo de Bombeiros do Estado de Goiás, conforme previsão 

constitucional cabe a execução das atividades de defesa civil. Nessa condição 

de órgão constitucionalmente integrado ao Sistema Nacional de Defesa Civil, o 

Corpo de Bombeiros deve participar ativamente e em perfeita harmonia com os 

vários níveis da Defesa Civil, planejando e executando atividades para o 

atendimento emergencial em casos de desastres. 
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CAPÍTULO 2 - ASPECTOS LEGAIS  

 

Seção 1 - Ordenamento Constitucional e  Legislaç ões Federa is 

 

Toda atuação, principalmente de um agente público, deve estar sempre 

amparada na legalidade. O Corpo de Bombeiros exerce as suas atividades de 

Defesa Civil, em razão dos ordenamentos constitucionais estabelecidos em 

âmbito nacional e estadual. 

A Constituição Federal, em seu Capítulo III (da Segurança Pública), artigo 

144, parágrafo 5º, estabelece aos Corpos de Bombeiros Militares a execução de 

atividades de defesa civil: 

ñArtigo 144 ï A segurança pública, dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãosò: 

I - polícia federal; 

II ï polícia rodoviária federal; 

III ï polícia ferroviária federal; 

IV ï polícias civis; 

V ï polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 5º - Às policias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da 

ordem pública. ñAos corpos de bombeiros militares, além das atribuições 

definidas em Lei, incumbe a execu­«o de atividades de defesa civilò 

A organização da Defesa Civil no território nacional decorre da criação do 

Sistema Nacional de Defesa Civil (SINDEC), em 16 de dezembro de 1988, que 

foi reorganizado em 1993 e atualizado pela Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril 

de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil ï PNPDEC; 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil ï SINPDEC e o 

Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil ï CONPDEC; autoriza a criação 

de sistema de informações e monitoramento de desastres, altera as Leis nº. 

12.340 de 1º de dezembro de 2010, 10.257 de 10 de julho de 2001 e dá outras 

providências. 
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Legislação Estadual  

A constituição do Estado de Goiás no seu Art. 125 - O Corpo de 

Bombeiros Militar é instituição permanente, organizada com base na hierarquia 

e na disciplina, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições:  

 I - a execução de atividades de defesa civil;  

II - a prevenção e o combate a incêndios e a situações de pânico, assim 

como ações de busca e salvamento de pessoas e bens;  

III - o desenvolvimento de atividades educativas relacionadas com a 

defesa civil e a prevenção de incêndio e pânico;  

IV - a análise de projetos e inspeção de instalações preventivas de 

proteção contra incêndio e pânico nas edificações, para fins de funcionamento, 

observadas as normas técnicas pertinentes e ressalvada a competência 

municipal definida no Art. 64, incisos V e VI, e no art. 69, inciso VIII, desta 

Constituição.  

Conforme a constituição Estadual, a execução de atividades de defesa 

civil engloba diversos aspectos da prevenção, mitigação, preparação para 

emergência e desastres e recuperação de cenários atingidos por desastres, 

sendo que a defesa civil estadual, parte integrante do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Goiás, adota a Lei Federal nº 12.608 de 10 de abril de 2012, como 

reguladoras das atividades de defesa civil no Estado em conjunto com a 

Instrução Normativa 02 do Ministério da Integração Nacional de 20 de dezembro 

de 2016 e não menos importante a Portaria nº. 247-CG de 17 de novembro de 

2016, que regula a criação e atribuições das Regionais de Proteção e Defesa 

Civil ï REDEC. 
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CAPÍTULO 3 - POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

CIVIL 

 

Seção 1 ï Estrutura e C ondicionantes  

 

Diretrizes e Objetivos  

A Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC abrange as 

ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação voltadas à 

proteção e defesa civil e deve integrar-se às políticas de ordenamento territorial, 

desenvolvimento urbano, saúde, meio ambiente, mudanças climáticas, gestão 

de recursos hídricos, geologia, infraestrutura, educação, ciência e tecnologia e 

às demais políticas setoriais, tendo em vista a promoção do desenvolvimento 

sustentável. 

 

São diretrizes da PNPDEC:  

I ï atuação articulada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios para redução de desastres e apoio às comunidades atingidas; 

II - abordagem sistêmica das ações de prevenção, mitigação, preparação, 

resposta e recuperação; 

III - a prioridade às ações preventivas relacionadas à minimização de 

desastres; 

IV - adoção da bacia hidrográfica como unidade de análise das ações de 

prevenção de desastres relacionados a corpos dô§gua; 

V - planejamento com base em pesquisas e estudos sobre áreas de risco 

e incidência de desastres no território nacional; 

VI - participação da sociedade civil. 

São objetivos da PNPDEC : 

I - reduzir os riscos de desastres; 

II - prestar socorro e assistência às populações atingidas por desastres; 

III - recuperar as áreas afetadas por desastres; 
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IV - incorporar a redução do risco de desastre e as ações de proteção e 

defesa civil entre os elementos da gestão territorial e do planejamento das 

políticas setoriais; 

V - promover a continuidade das ações de proteção e defesa civil; 

VI - estimular o desenvolvimento de cidades resilientes e os processos 

sustentáveis de urbanização; 

VII - promover a identificação e avaliação das ameaças, suscetibilidades 

e vulnerabilidades a desastres, de modo a evitar ou reduzir sua ocorrência; 

VIII - monitorar os eventos meteorológicos, hidrológicos, geológicos, 

biológicos, nucleares, químicos e outros potencialmente causadores de 

desastres; 

IX - produzir alertas antecipados sobre a possibilidade de ocorrência de 

desastres naturais; 

X - estimular o ordenamento da ocupação do solo urbano e rural, tendo 

em vista sua conservação e a proteção da vegetação nativa, dos recursos 

hídricos e da vida humana; 

XI - combater a ocupação de áreas ambientalmente vulneráveis e de risco 

e promover a realocação da população residente nessas áreas; 

XII - estimular iniciativas que resultem na destinação de moradia em local 

seguro; 

XIII - desenvolver consciência nacional acerca dos riscos de desastre; 

XIV - orientar as comunidades a adotar comportamentos adequados de 

prevenção e de resposta em situação de desastre e promover a autoproteção; e 

XV - integrar informações em sistema capaz de subsidiar os órgãos do 

SINPDEC na previsão e no controle dos efeitos negativos de eventos adversos 

sobre a população, os bens e serviços e o meio ambiente. 
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CAPÍTULO 4 - DAS COMPETÊNCIAS DOS ENTES FEDERADOS  

 

Seção 1  ï Atribuições dos entes federativos  no sistema de defesa civil  

 

Com a promulgação da Lei nº 12.608 de 10 de abril de 2012, que organiza 

o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil e define as atribuições dos entes 

federados dentro do sistema, se faz necessário que o ente federado desenvolva 

ações como a criação de grupos de trabalhos (GT) para estudos da 

implementação das atividades inerentes a cada ente e a criação de manuais e 

formulários específicos para regulamentar as ações a serem executadas. 

 

Compete à União:  

I - expedir normas para implementação e execução da PNPDEC; 

II - coordenar o SINPDEC, em articulação com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios; 

III - promover estudos referentes às causas e possibilidades de ocorrência 

de desastres de qualquer origem, sua incidência, extensão e consequência; 

IV - apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no mapeamento 

das áreas de risco, nos estudos de identificação de ameaças, suscetibilidades, 

vulnerabilidades e risco de desastre e nas demais ações de prevenção, 

mitigação, preparação, resposta e recuperação; 

V - instituir e manter sistema de informações e monitoramento de 

desastres; 

VI - instituir e manter cadastro nacional de municípios com áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações 

bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos; 

VII - instituir e manter sistema para declaração e reconhecimento de 

situação de emergência ou de estado de calamidade pública; 

VIII - instituir o Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil; 
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IX - realizar o monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico das 

áreas de risco, bem como dos riscos biológicos, nucleares e químicos, e produzir 

alertas sobre a possibilidade de ocorrência de desastres, em articulação com os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

X - estabelecer critérios e condições para a declaração e o 

reconhecimento de situações de emergência e estado de calamidade pública; 

XI - incentivar a instalação de centros universitários de ensino e pesquisa 

sobre desastres e de núcleos multidisciplinares de ensino permanente e a 

distância, destinados à pesquisa, extensão e capacitação de recursos humanos, 

com vistas no gerenciamento e na execução de atividades de proteção e defesa 

civil; 

XII - fomentar a pesquisa sobre os eventos deflagradores de desastres; e 

XIII - apoiar a comunidade docente no desenvolvimento de material 

didático-pedagógico relacionado ao desenvolvimento da cultura de prevenção 

de desastres. 

 

O Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil conterá no mínimo : 

I - a identificação dos riscos de desastres nas regiões geográficas e 

grandes bacias hidrográficas do País; e 

II - as diretrizes de ação governamental de proteção e defesa civil no 

âmbito nacional e regional, em especial quanto à rede de monitoramento 

meteorológico, hidrológico e geológico e dos riscos biológicos, nucleares e 

químicos e à produção de alertas antecipados das regiões com risco de 

desastres. 

 

Compete aos Estados : 

I - executar a PNPDEC em seu âmbito territorial; 

II - coordenar as ações do SINPDEC em articulação com a União e os 

Municípios; 

III - instituir o Plano Estadual de Proteção e Defesa Civil; 
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IV - identificar e mapear as áreas de risco e realizar estudos de 

identificação de ameaças, suscetibilidades e vulnerabilidades, em articulação 

com a União e os Municípios; 

V - realizar o monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico das 

áreas de risco, em articulação com a União e os Municípios; 

VI - apoiar a União, quando solicitado, no reconhecimento de situação de 

emergência e estado de calamidade pública; 

VII - declarar, quando for o caso, estado de calamidade pública ou 

situação de emergência; e 

VIII - apoiar, sempre que necessário, os Municípios no levantamento das 

áreas de risco, na elaboração dos Planos de Contingência de Proteção e Defesa 

Civil e na divulgação de protocolos de prevenção e alerta de ações emergenciais. 

 

O Plano Estadual de Proteção e Defesa Civil conterá, no mínimo:  

I - a identificação das bacias hidrográficas com risco de ocorrência de 

desastres; e 

II - as diretrizes de ação governamental de proteção e defesa civil no 

âmbito estadual, em especial no que se refere à implantação da rede de 

monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico das bacias com risco de 

desastre. 

 

Compete aos Municípios  

I - executar a PNPDEC em âmbito local; 

II - coordenar as ações do SINPDEC no âmbito local, em articulação com 

a União e os Estados; 

III - incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento 

municipal; 

IV - identificar e mapear as áreas de risco de desastres; 

V - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar novas 

ocupações nessas áreas; 

VI - declarar situação de emergência e estado de calamidade pública; 



22 
 

 
 

VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, 

a intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou 

das edificações vulneráveis; 

VIII - organizar e administrar abrigos provisórios para assistência à 

população em situação de desastre, em condições adequadas de higiene e 

segurança; 

IX - manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de 

eventos extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta e sobre as 

ações emergenciais em circunstâncias de desastres; 

X - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocorrência de 

desastre; 

XI - realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de 

Contingência de Proteção e Defesa Civil; 

XII - promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em 

situações de desastre; 

XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por 

desastres; 

XIV - manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de 

desastres e as atividades de proteção civil no Município; 

XV - estimular a participação de entidades privadas, associações de 

voluntários, clubes de serviços, organizações não governamentais e 

associações de classe e comunitárias nas ações do SINPDEC e promover o 

treinamento de associações de voluntários para atuação conjunta com as 

comunidades apoiadas; e 

XVI - prover solução de moradia temporária às famílias atingidas por 

desastres. 

 

Comp ete à União, aos Estados e aos Municípios:  

I - desenvolver cultura nacional de prevenção de desastres, destinada ao 

desenvolvimento da consciência nacional acerca dos riscos de desastre no País; 

II - estimular comportamentos de prevenção capazes de evitar ou 

minimizar a ocorrência de desastres; 
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III - estimular a reorganização do setor produtivo e a reestruturação 

econômica das áreas atingidas por desastres; 

IV - estabelecer medidas preventivas de segurança contra desastres em 

escolas e hospitais situados em áreas de risco; 

V - oferecer capacitação de recursos humanos para as ações de proteção 

e defesa civil; e 

VI - fornecer dados e informações para o sistema nacional de informações 

e monitoramento de desastres. 
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CAPÍTULO 5 - SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

CIVIL - SINPDEC 

 

Seção 1 ï Composição do SINPDEC  

   

O SINPDEC tem por finalidade contribuir no processo de planejamento, 

articulação, coordenação e execução dos programas, projetos e ações de 

proteção e defesa civil. É constituído pelos órgãos e entidades da administração 

pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas 

entidades públicas e privadas de atuação significativa na área de proteção e 

defesa civil. 

 

O SINPDEC será gerido pelos seguintes órgãos:  

I - órgão consultivo: Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

CONPDEC; 

II - órgão central, definido em ato do Poder Executivo federal, com a 

finalidade de coordenar o sistema; 

III - os órgãos regionais estaduais e municipais de proteção e defesa civil; 

e 

IV - órgãos setoriais dos 3 (três) âmbitos de governo; 

Poderão participar do SINPDEC as organizações comunitárias de caráter 

voluntário ou outras entidades com atuação significativa nas ações locais de 

proteção e defesa civil. 

 

Conselho Nacional de Proteçã o e Defesa Civil - CONPDEC 

O CONPDEC, órgão colegiado integrante do Ministério da Integração 

Nacional, terá por finalidades: 

I - auxiliar na formulação, implementação e execução do Plano Nacional 

de Proteção e Defesa Civil; 

II - propor normas para implementação e execução da PNPDEC; 
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III - expedir procedimentos para implementação, execução e 

monitoramento da PNPDEC, observado o disposto nesta Lei e em seu 

regulamento; 

IV - propor procedimentos para atendimento a crianças, adolescentes, 

gestantes, idosos e pessoas com deficiência em situação de desastre, 

observada a legislação aplicável; e 

V - acompanhar o cumprimento das disposições legais e regulamentares 

de proteção e defesa civil. 

O CONPDEC contará com representantes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e da sociedade civil organizada, incluindo-se 

representantes das comunidades atingidas por desastre, e por especialistas de 

notório saber. 

 

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil - SEDEC 

Órgão central, União representada pela Secretaria Nacional de Proteção 

e Defesa Civil, responsável por coordenar o planejamento, articulação e 

execução dos programas, projetos e ações de proteção e defesa civil; 

 

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEDEC 

Órgãos estaduais e do Distrito Federal de proteção e defesa civil e suas 

respectivas regionais responsáveis pela articulação, coordenação e execução 

do SINPDEC em nível estadual; 

 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC 

Órgãos municipais de proteção e defesa civil e suas respectivas regionais 

responsáveis pela articulação, coordenação e execução do SINPDEC em nível 

municipal; 

 

Órgãos Setoriais  

Órgãos setoriais, dos três âmbitos de governo, abrangem os órgãos 

envolvidos nas ações de Proteção e Defesa Civil. 



26 
 

 
 

O SINPDEC poderá mobilizar a sociedade civil para atuar em situação de 

emergência ou estado de calamidade pública, coordenando o apoio logístico 

para o desenvolvimento das ações de proteção e defesa civil. 

Cabe também ao SINPDEC a implementação da doutrina estabelecida na 

Política Nacional de Proteção e Defesa Civil.  
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CAPÍTULO 6 - SISTEMA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

CIVIL ï SESDEC 

 

Seção 1  ï Composição  

 

Comando de Operações de Defesa Civil ï CODEC 

O CODEC é um Comando do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Goiás, ao qual é delegada as atribuições, a nível estadual, das atividades de 

proteção e defesa civil, suas atribuições são fixadas na Lei nº 18.305 de 30 de 

dezembro de 2013 e estabelece no art. 27 as seguintes competências, além das 

definidas na Lei Federal nº 12.608 de 10 de abril de 2.012: 

I ï elaborar planos de gestão operacional nos assuntos relacionados à 

defesa civil;  

II ï coordenar as atividades de planejamento, contingência, socorro e 

reconstrução relacionadas à defesa civil; 

III ï realizar ações de prevenção contra incêndio e pânico e de defesa civil 

por meio dos órgãos de execução;  

IV ï planejar, controlar e fiscalizar as atividades relacionadas à análise de 

projetos e inspeções nas edificações e áreas de risco;  

V ï elaborar projetos e coordenar programas relacionados à política 

estadual de Defesa Civil, além de outras definidas em regulamento. 

 

Regionais de Proteção e Defesa Civil ï REDEC 

A Portaria 247 de 17 de novembro de 2016 do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Goiás denomina e institui as REDECs como órgão responsável, 

dentro do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, pela articulação e 

coordenação das ações de defesa civil no conjunto dos municípios que 

constituem as respectivas áreas de atuação das Unidades do Corpo de 

Bombeiros Militar e tem como atribuições: 

l ï executar a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil ï PNPDEC na 

respectiva área de atuação; 

ll ï articular, coordenar e gerenciar as ações de proteção e defesa civil na 

respectiva área de atuação; 



28 
 

 
 

lll ï identificar e mapear as áreas de risco e realizar estudos de 

identificação de ameaças, suscetibilidade e vulnerabilidades, em articulação com 

o CODEC e os Municípios; 

lV ï acompanhar o monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico 

das áreas de risco, em articulação com CODEC e os Municípios; 

V ï capacitar pessoal para as ações de defesa civil sobre orientação do 

CODEC; 

Vl ï manter o Comando de Operações de Defesa Civil informado sobre 

as ocorrências de desastres e atividades de defesa civil; 

Vll ï apoiar, sempre que necessário, os Municípios no levantamento das 

áreas de risco, na elaboração dos Planos de Contingência de Defesa Civil e na 

divulgação de protocolos de prevenção e alerta e de ações emergenciais; 

Vlll ï apoiar os municípios atingidos por desastres nos quais já tenham 

sido declarada situação de emergência ou estado de calamidade pública e nos 

processos de solicitação de recursos junto ao Ministério da Integração Nacional; 

lX ï apoiar nas ações de ajuda humanitária necessárias à população 

atingida por desastres; 

X ï estimular a criação e apoiar, quando solicitado, a implementação e 

funcionamento das Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil ï 

COMPDEC ou órgãos correspondentes; 

Xl ï promover nos municípios, em articulação com as COMPDEC ou 

órgãos correspondentes, a organização e implementação de comandos 

operacionais a serem utilizados como ferramenta gerencial para comandar, 

controlar e coordenar as ações de resposta aos desastres; 

Xll ï intervir ou recomendar a intervenção preventiva, o isolamento e 

apoiar na evacuação da população de áreas ou edificações vulneráveis; 

Xlll ï realizar exercícios simulados para treinamento das equipes e 

aperfeiçoamento dos planos de contingência; 

XlV ï priorizar o apoio às ações preventivas e de mitigação e as 

relacionadas com minimização de desastres; e 

XV ï fiscalizar os municípios que tiverem convênios com o Ministério da 

Integração Nacional/Secretaria Nacional de Defesa Civil para realização de 

obras quando solicitado. 
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Coorde nadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil ï COMPDEC  

A COMPDEC é o órgão municipal responsável pela execução, 

coordenação e mobilização de todas as ações de defesa civil no município. É de 

grande importância a criação da COMPDEC, porque é no município que os 

desastres acontecem e a ajuda externa normalmente demora a chegar. É 

necessário que a população esteja organizada, preparada e orientada sobre o 

que fazer e como fazer em circunstâncias de desastres. 

As COMPDECs fazem parte do SESDEC, sendo considerado o órgão 

mais importante, pois seus componentes deverão estar preparados para a 

primeira resposta em situação de desastres no sentido de evitar a progressão 

dos danos humanos, materiais e ambientais bem como os prejuízos sociais e 

econômicos. Para que isso ocorra de forma organizada e eficiente é atribuída a 

COMPDEC, dentro do SESDEC, além das competências prevista na Lei 12.608, 

as seguintes atribuições. 

I - Coordenar e executar as ações de defesa civil; 

II - Priorizar o apoio às ações preventivas e às relacionadas com a 

Minimização de Desastres; 

III - Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas com a 

Defesa Civil; 

IV - Elaborar e implementar planos diretores, preventivos, de contingência 

e de ação, bem como programas e projetos de defesa civil; 

V - Analisar e recomendar a inclusão de áreas de riscos no Plano Diretor 

estabelecido pelo § 1º do art. 182 da Constituição; 

VI - Vistoriar áreas de risco e recomendar a intervenção preventiva, o 

isolamento e a evacuação da população de áreas e de edificações vulneráveis; 

VII - Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas com 

as ameaças, vulnerabilidades, áreas de riscos e população vulnerável; 

VIII - Implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos sobre 

ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;  

IX - Estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão e 

acompanhamento para executar planos operacionais em tempo oportuno; 
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X - Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos, 

materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados em situações de 

anormalidades; 

XI - Proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por 

desastres; 

XII - Propor à autoridade competente a decretação ou homologação de 

situação de emergência e de estado de calamidade pública, observando os 

critérios estabelecidos pela Instrução Normativa 02/2016-MI; 

XIII - Executar a distribuição e o controle dos suprimentos necessários ao 

abastecimento da população, em situações de desastres; 

XIV - Capacitar recursos humanos para as ações de defesa civil; 

XV - Implantar programas de treinamento para voluntariado; 

XVI - Realizar exercícios simulados para adestramento das equipes e 

aperfeiçoamento dos Planos de Contingência; 

XVII - Promover a integração da Defesa Civil Municipal com entidades 

públicas e privadas, e com os órgãos estaduais, regionais e federais; 

XVIII - Estudar, definir e propor normas, planos e procedimentos que 

visem à prevenção, socorro e assistência da população e recuperação de áreas 

de risco ou quando estas forem atingidas por desastres; 

XIX - Informar as ocorrências de desastres ao Órgão Estadual e a 

Secretária Nacional de Defesa Civil; 

XX - Prever recursos orçamentários próprios necessários às ações 

assistenciais, de recuperação ou preventivas, como contrapartida às 

transferências de recursos da União, na forma da legislação vigente; 

XXI - Implementar ações de medidas não-estruturais e medidas 

estruturais; 

XXII - Promover campanhas públicas e educativas para estimular o 

envolvimento da população, motivando ações relacionadas com a Defesa Civil, 

através da mídia local; 

XXIII - Sugerir obras e medidas de prevenção com o intuito de reduzir 

desastres; 

XXIV - Participar e colaborar com programas coordenados pelo 

SINPDEC; 
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XXV - Comunicar aos órgãos competentes quando a produção, o 

manuseio ou o transporte de produtos perigosos colocarem em perigo a 

população; 

XXVI - Promover mobilização comunitária visando à implantação de 

Núcleos Comunitários de Defesa Civil - NUDEC, ou entidades correspondente, 

especialmente nas escolas de nível fundamental e médio e em áreas de riscos 

intensificados; 

XXVII - Estabelecer intercâmbio de ajuda com outros Municípios 

(comunidades irmanadas); 

XXVIII ï Aderir ao Sistema de Informação de Desastres ï S2id. 
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CAPÍTULO 7 - IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS 

COORDENADORIAS MUNICIPAIS DE PROTEÇÃO E DEFESA 

CIVIL 

 

Seção 1  ï Implantação da COMPDEC  

 

Como implantar a COMPDEC  

No mundo e não diferentemente no Brasil estamos sujeitos às ações da 

natureza, (vendavais, terremotos, secas, etc.) que atualmente tem se tornado, 

devido aos avanços nas tecnologias de previsões, eventos com maior nível de 

previsibilidade, contudo, segundo Marengo (2013), por outro lado estes mesmos 

eventos têm se tornado mais severos, devido às alterações climáticas que 

atingem todo o globo terrestre. Sabemos também que além de sermos afetados 

pelas ações da natureza, somos afetados pelas situações decorrentes da ação 

humana, sendo assim, cabe ao poder público e a sociedade o dever de se 

preparar para as situações adversas provocadas por esses fenômenos. 

A principal e mais importante dessas formas é a prevenção, para tanto, 

ela não só antever os acontecimentos, como cria situações para que elas sejam 

minimizadas ou até mesmo para que não ocorram. É nesse cenário que se dá a 

importância das atividades de proteção e defesa civil. Segundo o que prescreve 

a Lei 12.608/12 que regulamenta as atividades de defesa civil no Brasil, em seu 

Art. 2º § 2º ñA incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para a 

ado­«o das medidas preventivas e mitigadoras da situa­«o de riscoò. De acordo 

com essa orientação da legislação é possível perceber a importância da 

prevenção, mesmo em cidades que aparentemente não estejam sob risco de 

desastre, pois é nessa fase de normalidade, ou seja, quando não se está em 

uma situação de desastre é que se pode prevenir ou minimizar os mesmos e 

concomitantemente se preparar para aqueles que são possíveis de acontecer.  

Para tanto, como está previsto na legislação acima mencionada no caput 

do Art. 2Ü ñ£ dever da Uni«o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic²pios 

adotar as medidas necess§rias ¨ redu­«o dos riscos de desastresò. Uma dessas 

medidas vai de encontro à necessidade de se ter Coordenadorias Municipais de 
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Proteção e Defesa Civil - COMPDEC atuantes nos municípios, pois, afinal é no 

município que os desastres acontecem.  

De acordo com Calheiros Castro e Dantas (2007), além das várias ações 

que uma COMPDEC pode realizar na chamada fase de normalidade, outro 

momento importante de atuação da Coordenadoria é, diante de uma situação de 

anormalidade, ou seja, quando ocorre um desastre, pois geralmente ocorrem 

danos e prejuízos, ficando o município em muitas dessas situações sem 

condições de oferecer a resposta ao desastre, sendo necessário solicitar auxílio 

às esferas superiores de governo. Para tanto, existe a necessidade de um 

conhecimento prévio para se fazer a coleta de informações e formulações de 

processos no sistema integrado de informações de desastres ï S2ID, para que 

se possa fazer a solicitação de recursos ao governo federal, bem como exige-se 

conhecimento e treinamento para o gerenciamento da crise instalada. É nesse 

cenário que fica novamente explícito a necessidade de uma Coordenadoria para 

gerenciar a situação e os recursos que podem ser disponibilizados ao município 

atingido por um desastre. 

As ações de proteção e defesa civil ocorrem de forma sistematizada, 

envolvendo diferentes órgãos, esferas de poder e a sociedade civil, fazendo com 

que seja necessária uma política permanente e contínua de atuação, que vai das 

ações preventivas, que envolve obras de infraestrutura, educação e 

conscientização da população, sendo necessário também quando da ocorrência 

de um desastre a atuação nesse cenário de desastre inclusive em alguns casos 

decretando situação de anormalidade no município e solicitando apoio das 

demais esferas de governo.  

Outro fator importante a ser considerado é que as COMPDECs não geram 

maiores custos e gastos às Prefeituras, pois é composta por servidores efetivos 

do poder público municipal, sendo considerado um serviço relevante prestado 

ao município. Pelo contrário a Coordenadoria poderá ser uma importante fonte 

de captação de recursos para o município, através de projetos de cunho 

preventivo junto às outras esferas de governo. 

Por último é necessário ressaltar a importância da COMPDEC como 

órgão que irá coordenar todo o sistema municipal de proteção e defesa civil, que 

envolve vários órgãos públicos e entidades não governamentais, bem como a 
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população, que precisa está organizada, preparada e orientada sobre o que fazer 

e como fazer no enfrentamento de eventos adversos, pois somente assim as 

comunidades e os municípios poderão prevenir e dar resposta eficiente aos 

possíveis desastres. 
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CAPÍTULO 8 - COMPOSIÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.   

 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil  

Para que a COMPDEC exerça na integra as ações de defesa civil, é 

essencial que esse órgão, responsável pela segurança global da comunidade, 

funcione em caráter permanente e integral. Sendo que a sua estrutura deve 

guardar uma relação com os demais órgãos da Administração Municipal, 

preferencialmente, ligada diretamente ao Gabinete do Prefeito. A COMPDEC é 

composta por um Coordenador ou Secretário-Executivo, um Conselho Municipal 

e por Áreas e Setores que desenvolvam as seguintes atribuições:  

Área Administrativa: secretaria, cadastramento e revisão de recursos 

materiais, humanos e financeiros.  

Área de Minimização de Desastres: deverá ser composta por dois setores: 

ī Preven­«o de Desastres - responsável pela Avaliação de Riscos aos quais o 

município está sujeito e Redução de Riscos de Desastres. 

ī Preparação para Emergências e Desastres - responsável pelo 

desenvolvimento institucional, de recursos humanos (cursos de treinamento), 

mobilização, monitorização, alerta, alarme, apoio logístico, entre outros.  

Área Operacional composta por dois setores terá como atribuições:  

ī Resposta aos Desastres - responsável pelas atividades de socorro às 

populações em risco, assistência aos habitantes afetados e reabilitação dos 

cenários dos desastres. 

ī Reconstrução - responsável pelo restabelecimento dos serviços essenciais, 

reconstrução e/ou recuperação das edificações e infraestrutura, serviços básicos 

necessários a restabelecer a normalidade.  

Nos municípios de pequeno porte a estrutura da COMPDEC pode ser 

mais simplificada, com um Coordenador ou Secretário-Executivo, um técnico 

que irá desempenhar as atribuições de cadastramento e revisão de recursos e 

um setor técnico operativo que desenvolverá as atividades de minimização de 

desastres e emergenciais. 
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Figura 1: COMPDEC do Município de Goiânia. 

Fonte: COMPDEC de Goiânia. 

 

Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil  

Atuará como órgão consultivo e deliberativo é constituído por 

representantes das Secretarias Municipais e dos órgãos da Administração 

Pública Municipal, Estadual e Federal sediados no município, e por 

representantes das classes produtoras e trabalhadoras, de clubes de serviços, 

de entidades religiosas e de organizações não governamentais ï ONG ï que 

apoiam as atividades de Defesa Civil em caráter voluntário. A participação das 

lideranças comunitárias e de representantes dos Poderes Judiciário e Legislativo 

contribui para aumentar a representatividade do Conselho. É recomendável que 

a Presidência do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil seja assumida 

pelo Prefeito Municipal enquanto que a Vice-Presidência, pelo Coordenador ou 

Secretário Executivo da COMPDEC. 
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Figura 2: Reunião do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil. 

Fonte: Defesa Civil do Paraná. 

 

Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil  

Os Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil - NUPDEC podem 

ser organizados em diferentes Grupos Comunitários que constituem os distritos, 

vilas, povoados, bairros, quarteirões, edificações de grande porte, escolas e 

distritos industriais. Funcionam como elos entre a comunidade e o governo 

municipal através da COMPDEC, com o objetivo de reduzir desastres e de 

promover a segurança da comunidade vulnerável. A necessidade da instalação 

de um NUPDEC cresce de importância nas áreas de riscos intensificados de 

desastres e tem por objetivo principal informar, organizar e preparar a 

comunidade local para minimizar os desastres e dar pronta resposta aos 

mesmos, buscando reduzir ao máximo a intensidade dos danos e prejuízos 

consequentes. 
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Figura 3: NUDEC de Sorocaba- SP. 

Fonte: Defesa Civil de São Paulo. 

 

Órgãos setoriais de Proteção e Defesa Civil  

Os órgãos setoriais são constituídos por órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal, Estadual e Federal sediados no município, os 

quais se responsabilizam pelas ações integradas do SINPDEC que se fizerem 

necessárias, sob a coordenação do órgão local de defesa civil.  
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Passo a Passo para a criação de uma COMPDEC:  

 

 

1. Mensagem à Câmara Municipal encaminhando o Projeto de Lei de 

criação da COMPDEC - link para acesso do modelo: 

http://www.bombeiros.go.gov.br/defesa-civil/comdec/estruturacao-de-uma-

coordenadoria-municipal-de-defesa-civil-comdec.html 

 

2. Projeto de Lei de criação da COMPDEC - link para acesso do modelo: 

http://www.bombeiros.go.gov.br/defesa-civil/comdec/estruturacao-de-uma-

coordenadoria-municipal-de-defesa-civil-comdec.html 

 

Conversas iniciais e reuniões que dão 

início à criação da COMPDEC  

A criação da 

COMPDEC não é 

levada  adiante.  

Projeto de Lei 

criando a 

coordenadoria  

Mensagem do chefe 

do poder executivo à 

Câmara Municipal  

Decreto de regulamentação 

da Lei que cria a COMPDEC  

Portaria de nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Proteção e Defesa 

Civil  

SIM NÃO 

Portaria de nomeação dos membros da 

COMPDEC 

http://www.bombeiros.go.gov.br/defesa-civil/comdec/estruturacao-de-uma-coordenadoria-municipal-de-defesa-civil-comdec.html
http://www.bombeiros.go.gov.br/defesa-civil/comdec/estruturacao-de-uma-coordenadoria-municipal-de-defesa-civil-comdec.html
http://www.bombeiros.go.gov.br/defesa-civil/comdec/estruturacao-de-uma-coordenadoria-municipal-de-defesa-civil-comdec.html
http://www.bombeiros.go.gov.br/defesa-civil/comdec/estruturacao-de-uma-coordenadoria-municipal-de-defesa-civil-comdec.html
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3. Decreto de Regulamentação da Lei que cria a COMPDEC - link para 

acesso do modelo: 

http://www.bombeiros.go.gov.br/defesacivil/comdec/estruturacao-de-uma-

coordenadoria-municipal-de-defesa-civil-comdec.html 

 

4. Portaria de nomeação dos membros da COMPDEC - link para acesso 

do modelo:  

http://www.bombeiros.go.gov.br/defesa-civil/comdec/estruturacao-de-uma-

coordenadoria-municipal-de-defesa-civil-comdec.html 

 

5. Portaria de nomeação dos membros do Conselho Municipal de 

Proteção e Defesa Civil - link para acesso do modelo: 

http://www.bombeiros.go.gov.br/defesa-civil/comdec/estruturacao-de-uma-

coordenadoria-municipal-de-defesa-civil-comdec.html 

  

http://www.bombeiros.go.gov.br/defesa-civil/comdec/estruturacao-de-uma-coordenadoria-municipal-de-defesa-civil-comdec.html
http://www.bombeiros.go.gov.br/defesa-civil/comdec/estruturacao-de-uma-coordenadoria-municipal-de-defesa-civil-comdec.html
http://www.bombeiros.go.gov.br/defesa-civil/comdec/estruturacao-de-uma-coordenadoria-municipal-de-defesa-civil-comdec.html
http://www.bombeiros.go.gov.br/defesa-civil/comdec/estruturacao-de-uma-coordenadoria-municipal-de-defesa-civil-comdec.html
http://www.bombeiros.go.gov.br/defesa-civil/comdec/estruturacao-de-uma-coordenadoria-municipal-de-defesa-civil-comdec.html
http://www.bombeiros.go.gov.br/defesa-civil/comdec/estruturacao-de-uma-coordenadoria-municipal-de-defesa-civil-comdec.html
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CAPÍTULO 9 - ESTUDO DO DESASTRE 

 

Seção 1  - Estudo dos desastres  

 
Conceito s no âmbito da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil  

No que diz respeito aos conceitos específicos deste Capítulo, serão 

adotados aqueles definidos na Instrução Normativa do Ministério da Integração 

nº. 2, de 20 de dezembro de 2016 e na Lei nº. 12.608 de 10 de abril de 2012.  

 

Desastre  

Em dezembro de 2016 foi aprovada a Instrução Normativa n. 02/2016, 

que estabelece procedimentos e critérios para a decretação e o reconhecimento 

de Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública pelos Municípios, 

Estados e pelo Distrito Federal. Esse documento altera a antiga conceituação e 

apresenta esta nova definição de desastre:  

[...] resultado de eventos adversos, naturais, 

tecnológicos ou de origem antrópica, sobre um 

cenário vulnerável exposto a ameaça, 

causando danos humanos, materiais ou 

ambientais e consequentes prejuízos 

econômicos e sociais. [...] (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA, 2016) 

De modo geral, os desastres são o resultado de eventos que provocam 

intensas alterações na sociedade, pondo em risco a vida humana, o meio 

ambiente e os bens materiais das pessoas e está relacionado à combinação de 

fatores como ameaças e vulnerabilidades, que expõe determinadas populações 

ao risco de esses fenômenos ocorrerem. O desastre se concretiza quando os 

riscos são mal geridos e a população não está preparada para enfrentar 

fenômenos extremos ou inesperados. Assim sendo, os desastres efetivamente 

se configuram quando uma ameaça incide sobre um cenário vulnerável, 

produzindo, por consequência, significativos danos e prejuízos a uma 

determinada comunidade, afetando essa comunidade a tal ponto que excede 

sua capacidade de lidar com os efeitos desses fenômenos. 
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De acordo com a Instrução Normativa n. 02/2016 os desastres podem ser 

classificados de acordo com a intensidade de nível: nível I ï desastres de 

pequena intensidade, nível II ï desastre de média intensidade e nível III ï 

desastre de grande intensidade. 

 

Ameaça/Evento Adverso  

 Aprendemos que o desastre é o resultado de um evento adverso e que 

para ele acontecer é necessário que uma ameaça incida sobre um cenário 

vulnerável. De acordo com o Glossário de Defesa Civil, Estudos de Riscos e 

Medicina de Desastres, a defini­«o de amea­a ®: ñEstimativa de ocorr°ncia e 

magnitude de um evento adverso, expressa em termos de probabilidade 

estatística de concretização do evento e da provável magnitude de sua 

manifesta­«oò. (BRASIL, 1998, p. 25) Nesse mesmo Gloss§rio, o termo ñevento 

adversoò corresponde ¨ ñOcorr°ncia desfavor§vel, prejudicial ou impr·pria. 

Acontecimento que traz prejuízo, infortúnio. Fenômeno causador de um 

desastreò. (BRASIL, 1998, p. 72,). A Estrat®gia Internacional para a Redu­«o de 

Desastres apresenta, por sua vez, um conceito ampliado de ameaça, 

identificando-a como um [...] evento físico, potencialmente prejudicial, fenômeno 

e/ou atividade humana que pode causar a morte e/ou lesões, danos materiais, 

interrupção de atividade social e econômica ou degradação ambiental. Isso inclui 

condições latentes que podem levar a futuras ameaças, as quais podem ter 

diferentes origens: Natural (geológico, hidrológica, meteorológico, biológico); ou 

Antrópica (degradação ambiental e ameaças tecnológicas). As ameaças podem 

ser individuais, combinadas ou sequenciais em sua origem e efeitos. Cada uma 

delas se caracteriza por sua localização, magnitude ou intensidade, frequência 

e probabilidade. (ESTRATÉGIA..., 2004, p. 2) O que é preciso ficar claro, é que 

o conceito de ameaça está mais relacionado ao agente detonante; à 

probabilidade de algo danoso advir sobre a sociedade, podendo ser 

potencialmente prejudicial se incidir sobre populações ou cenários vulneráveis. 

Contudo, mesmo que o agente causador do desastre tenha origem 

natural, isso não significa que o desastre seja um fato natural e que nada 

possamos fazer, a não ser ajustar-se a ele. Por exemplo, as pessoas que 

residem nas margens dos rios sabem que o rio é uma ameaça; mas elas não 
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percebem que o processo de ocupação dessas áreas suscetíveis a cheias é o 

principal fator que produz os riscos. O rio ñem siò n«o ® amea­a e sim um recurso 

natural, torna-se uma ameaça quando as pessoas ocupam áreas próximas aos 

seus leitos. Por isso, é importante compreender quais as relações e em que 

contexto um determinado evento ou fenômeno (chuva, rio, rochas, calor, etc.) se 

transforma em uma ameaça. Lembre-se de que essa ameaça apenas se 

concretiza em desastre se estiver em contato com um cenário vulnerável.  

 

Vulnerabilidade  

 Tradicionalmente, a Proteção e Defesa Civil compreende o conceito de 

vulnerabilidade como ñexposi­«o socioecon¹mica ou ambiental de um cen§rio 

sujeito à ameaça do impacto de um evento adverso natural, tecnológico ou de 

origem antrópica (Instrução Normativa 02/2016). O grau de vulnerabilidade seria 

medido, então, em função da intensidade dos danos e da magnitude da ameaça. 

Quanto maior é a intensidade do impacto e/ou a magnitude da ameaça, mais 

vulnerável está à população a esse evento. Fundamental, no entanto, é refletir 

sobre alguns aspectos como:  

ü Quais são as condições que fragilizam uma dada população, bairro 

ou pessoa?  

ü De que maneira essas condições se constituem, se inter-

relacionam e são mantidas em nossa sociedade? 

ü Quais são as metodologias disponíveis para identificar e avaliar as 

diferentes dimensões de vulnerabilidade aos desastres? 

ü Quais estratégias, programas e ações devem ser implementadas 

para reduzir a vulnerabilidade a desastres?  

Uma definição mais clara e ampla sobre o conceito de vulnerabilidade é 

apresentada pela Estratégia Internacional para a Redução de Desastres, que a 

define como as ñ[...] condi­»es determinadas por fatores ou processos físicos, 

sociais, econômicos e ambientais que aumentam a suscetibilidade e exposição 

de uma comunidade ao impacto de amea­asò. (ESTRAT£GIA..., 2004, p. 7). 

 A Estratégia Internacional para a Redução de Desastres evidencia que a 

vulnerabilidade é uma condição relacionada a diferentes processos e fatores. 

Devemos ter em mente que os fatores variam em função da ameaça a que está 
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exposta a população e da amplitude do estudo. Entre os diferentes fatores de 

vulnerabilidade podemos incluir, por exemplo, os:  

ü Físicos: características da edificação; suscetibilidade; evidências 

de movimentação; etc.  

ü Sociais: gênero; idade; número de moradores na residência; etc.  

ü  Econômicos: renda familiar; emprego formal ou informal; acesso a 

benefícios federais; etc. 

ü  Ambientais: área desmatada; água tratada; lixo; etc.  

ü Percepção de risco: conhecimento sobre os riscos a que estão 

expostos; acesso à Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 

Civil; enfrentamento de desastres em outras ocasiões; etc. 

ü Educação: grau de escolaridade; alfabetização; etc.  

ü Saúde: existência de doentes crônicos; acesso ao serviço de 

saúde; etc. 

ü  Outros aspectos podem ser sugeridos como: ideológicos; culturais 

e capacidade de resposta, a depender dos indicadores utilizados.  

 Somente a identificação desses aspectos não possibilita compreender 

quais as relações que produzem vulnerabilidades sociais e vulnerabilidade aos 

desastres, especificamente. Assim sendo, após identificar quais fatores ou 

aspectos são mais frágeis, será necessário investigar como e por quais razões 

isso ocorre. Embora se deva considerar que cada local da cidade possui suas 

próprias características, tanto físicas, geológicas, de edificação, como sociais, 

econômicas, culturais, é necessário também compreender como as políticas 

públicas, as ações nas três esferas de governo, a gestão local e municipal dos 

riscos, o planejamento urbano entre outros aspectos, possibilitam que a 

população tenha melhores ou piores condições para enfrentar os desastres. 

Para reduzir vulnerabilidades é necessário, efetivamente, ampliar as 

capacidades das populações para que elas atuem sobre os processos e os 

projetos que as envolvem.  
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Risco  

 A discussão sobre riscos e, especialmente, sobre riscos de desastres, tem 

se tornado cada vez mais constante no nosso contexto social. Trata-se de um 

dos principais conceitos em Proteção e Defesa Civil, pois exige uma reflexão 

sobre as ações que podem ser empregadas antes da ocorrência do desastre.  

 Denominamos risco de desastre a probabilidade de ocorrência de um 

evento adverso, causando danos ou prejuízos. Convencionalmente, o risco é 

expresso pela fórmula: Risco = Ameaça x Vulnerabilidade. De modo geral, essa 

fórmula apresenta o risco de desastre como uma relação entre ameaças e 

vulnerabilidades. É preciso ter clareza disso, pois, a gestão dos riscos, para 

minimizar os impactos dos desastres, depende das ações a serem 

desenvolvidas dentro dessa relação.  A Figura abaixo representa a relação entre 

ameaça, risco e vulnerabilidade. 

 

 

Figura 4. 

Fonte: CEPED/SC. 

 

 Quando consideramos que risco é produto da relação entre ameaças e 

vulnerabilidades, podemos concluir que, ao intervir sobre um ou outro, estamos 

reduzindo o risco, certo? Quais são as possibilidades efetivas de intervirmos nas 

ameaças? Em muitos casos, principalmente em desastres de origem natural, 

que fazem parte da maioria dos registros de ocorrências em Goiás, é difícil 

minimizar a magnitude das ameaças, ou seja, diminuir a quantidade de chuvas, 

reduzir a velocidade dos ventos ou fazer chover onde há estiagem, dentre outros. 

Assim, as ações de gestão de riscos, especialmente em contextos urbanos, 
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devem direcionar os esforços para diminuir as condições de vulnerabilidade aos 

desastres. Em termos didáticos e analíticos é comum separar os conceitos de 

ameaça e de vulnerabilidade para compor, posteriormente, a dimensão do risco. 

Contudo, a atuação em gestão de riscos não dissocia a ameaça da 

vulnerabilidade; pois para que uma ameaça seja uma ameaça é necessário que 

haja uma condição vulnerável, caso contrário não repercutirá sobre a sociedade, 

não provocará danos e prejuízos, e, portanto, não se constituirá em um desastre.  

 

Área de Risco  

São áreas consideradas impróprias ao assentamento humano, por 

estarem sujeitas a riscos naturais ou decorrentes da ação do homem. Por 

exemplo, margens de rios sujeitas à inundação, áreas de alta declividade 

(encostas ou topos de morros) com risco de desmoronamento ou deslizamento 

de terra, etc. 

Ponto de Risco  

São locais não habitados, mas que coloca em risco a vida das pessoas 

que por ali passam (transeuntes). Estes locais não são consideradas áreas de 

risco, porém, alteram temporariamente a rotina da população. Ex: pontes, 

viadutos, túneis e baixadas de ruas e avenidas. 

Desastre Súbito  

São eventos adversos que ocorrem de forma inesperada e surpreendente, 

caracterizados pela velocidade da evolução e pela violência dos eventos 

causadores. 

Desastre Gradual  

 São eventos adversos que ocorrem de forma lenta e se caracterizam por 

evoluírem em etapas de agravamento progressivo. 
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Situação de Emergência  

Situação anormal, provocada por desastres, causando danos e prejuízos 

que impliquem o comprometimento parcial da capacidade de resposta do poder 

público do ente federativo atingido. 

Estado de calamidade pública:  

Situação anormal, provocada por desastre, causando danos e prejuízos 

que impliquem o comprometimento substancial da capacidade de resposta do 

poder público do ente federativo atingido. 

 

Seção 2  - Classificações e Tipos de Desastres  

 

Classificação, Tipologia e Codificação e Desastres  

 Atualmente a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil adota a 

classificação dos desastres, que consta no Banco de Dados Internacional de 

Desastres (EM-DAT), do Centro para Pesquisa sobre Epidemiologia de 

Desastres (CRED), da Organização Mundial de Saúde (OMS/ONU), e sua 

simbologia correspondente.  

 As especificações e as normas sobre a classificação e codificação de 

desastres estão disponíveis na Instrução Normativa nº. 02, de 20 de dezembro 

de 2016. É importante consultar este documento, caso necessite de mais 

informações sobre o assunto.  

 

Classificação dos Desastres  

 De acordo com a Instrução Normativa n. 02/2016, os desastres podem ser 

classificados quanto à intensidade e em três níveis: 

a) nível I - desastres de pequena intensidade; 

b) nível II - desastres de média intensidade; 

c) nível III - desastres de grande intensidade; 

 São desastres de nível I aqueles em que há somente danos humanos 

consideráveis e que a situação de normalidade pode ser restabelecida com os 
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recursos mobilizados em nível local ou complementados com o aporte de 

recursos estaduais e federais. 

 São desastres de nível II aqueles em que os danos e prejuízos são 

suportáveis e superáveis pelos governos locais e a situação de normalidade 

pode ser restabelecida com os recursos mobilizados em nível local ou 

complementados com o aporte de recursos estaduais e federais; 

 São desastres de nível III aqueles em que os danos e prejuízos não são 

superáveis e suportáveis pelos governos locais e o restabelecimento da situação 

de normalidade depende da mobilização e da ação coordenada das três esferas 

de atuação do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) e, em 

alguns casos, de ajuda internacional. 

 Os desastres de nível I e II ensejam a decretação de situação de 

emergência, enquanto os desastres de nível III a de estado de calamidade 

pública. 

 Os desastres de nível II são caracterizados pela ocorrência de ao menos 

dois danos, sendo um deles obrigatoriamente danos humanos que importem no 

prejuízo econômico público ou no prejuízo econômico privado que afetem a 

capacidade do poder público local em responder e gerenciar a crise instalada; 

 Os desastres de nível III são caracterizados pela concomitância na 

existência de óbitos, isolamento de população, interrupção de serviços 

essenciais, interdição ou destruição de unidades habitacionais, danificação ou 

destruição de instalações públicas prestadoras de serviços essenciais e obras 

de infraestrutura pública. 

 Outras três classificações sobre os desastres que são de suma 

importância para o entendimento e a doutrina de proteção e defesa civil são: 

classificação quanto à Evolução, Origem e Periodicidade. 

 

Quanto a Evolução  

  Quanto à evolução, os desastres são classificados em: desastres súbitos 

ou de evolução aguda e desastres graduais ou de evolução crônica. São 

desastres súbitos ou de evolução aguda os que se caracterizam pela velocidade 

com que o processo evolui e pela violência dos eventos adversos causadores 
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desses desastres, podendo ocorrer de forma inesperada e surpreendente ou ter 

características cíclicas e sazonais, sendo assim facilmente previsíveis.  

 São desastres graduais ou de evolução crônica os que se caracterizam 

por evoluírem em etapas de agravamento progressivo. 

 

Quanto à origem  

 Conhecido também pela causa primária do agente causador, os desastres 

são classificados em: naturais e tecnológicos.  

 São desastres naturais os causados por processos ou fenômenos 

naturais que podem implicar em perdas humanas ou outros impactos à saúde; 

danos ao meio ambiente, à propriedade; interrupção dos serviços e distúrbios 

sociais e econômicos. Exemplos de desastres naturais: deslizamentos, 

inundações, enxurradas devido a fortes chuvas; vendavais; seca e estiagem; 

erosão marinha; terremotos; entre outros. 

 São desastres tecnológicos aqueles originados de condições tecnológicas 

ou industriais, incluindo acidentes, procedimentos perigosos, falhas na 

infraestrutura ou atividades humanas específicas, que podem implicar em perdas 

humanas ou outros impactos à saúde, danos ao meio ambiente, à propriedade, 

interrupção dos serviços e distúrbios sociais e econômicos. Exemplo de 

desastres tecnológicos: acidentes nucleares; acidentes com produtos perigosos; 

rompimento de barragens; explosões; entre outros. 
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Figura 5: Desastre natural ï Erosão no Município de Novo Gama-GO. 

Fonte: 5º REDEC, 2015. 

 

 

 

Figura 6: Desastre Tecnológico ï Césio 137 ï Goiânia-GO. 

Fonte: Foto divulgação/CNEN, 1987. 
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Quanto à periodicidade  

 Os desastres classificam-se em: esporádicos e cíclicos ou sazonais. 

 São desastres esporádicos aqueles que ocorrem raramente com 

possibilidade limitada de previsão.  

 São desastres cíclicos ou sazonais aqueles que ocorrem periodicamente 

e guardam relação com as estações do ano e com os fenômenos associados. 

Exemplo: terremotos, erupções vulcânicas e desastres tecnológicos, por 

exemplo, tendem a ser classificados como de periodicidade esporádica, pois 

eles são de difícil previsão.  

 Desastres de periodicidade cíclica ou sazonal: cheias de rios que ocorrem 

anualmente em função do período de chuvas. Há, também, o exemplo da seca 

sazonal, que é uma particularidade de regiões onde o clima é semiárido. Nessas 

regiões os rios só sobrevivem se a sua água for oriunda de outras regiões onde 

o clima é úmido. Esse tipo de seca possibilita o plantio desde que em períodos 

de chuvas ou por irrigação.  

 

 

 

Figura 7: Desastre relacionado com a periodicidade ï inundações cidade de Goiás-GO. 

Fonte: CODEC/GO, 2001. 
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Seção 2  - Codificação Brasileira de Desastres (COBRADE)   

  

 O COBRADE foi adequado ao Banco de Dados Internacional de 

Desastres, do Centro para Pesquisa sobre Epidemiologia de Desastres (CRED), 

da Organização Mundial de Saúde (OMS/ONU). Tal adequação representou o 

acompanhamento da evolução internacional na classificação de desastres e o 

nivelamento do país aos demais organismos de gestão de desastres do mundo. 

Essa atualização/adequação gerou 82 tipos de desastres devidamente 

apresentados no quadro a seguir.  

 A Classificação e Codificação Brasileira de Desastres é de fundamental 

importância para padronizar o registro das ocorrências, facilitando a identificação 

dos desastres que se desenvolvem no país. Os códigos devem ser utilizados no 

preenchimento do Formulário de Informação de Desastres (FIDE) e nos demais 

documentos necessários para solicitação de recursos.  

 Podemos observar que na primeira coluna do Quadro, da COBRADE, é 

possível identificar as categorias do desastre, se natural ou tecnológico. Nas 

colunas seguintes encontram-se os níveis de detalhamento: grupo, subgrupo, 

tipo e subtipo de desastre. Por fim, a última coluna apresenta a codificação 

correspondente a cada nomenclatura. 
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Figura 8 - COBRADE. 

Fonte: SEDEC, 2014. 

 

 Análise e Classificação de Danos e Prejuízos  

 A ocorrência de um desastre deixa um rastro de destruição e o resultado 

é o que chamamos de danos e prejuízos, com o intuito de orientar o ente afetado 

que deverá fazer a avaliação do cenário, emitindo um parecer sobre os danos e 

a necessidade de decretação de situação de emergência ou estado de 

calamidade pública, baseado nos critérios estabelecidos na Instrução Normativa 

nº 2, de 20 de dezembro de 2016. O preenchimento do Formulário de 

Informações do Desastre (FIDE), que veremos mais a frente, deverá conter 

informações necessárias para a caracterização do desastre, incluindo a 

estimativa de danos humanos, materiais, ambientais, prejuízos econômicos e os 

serviços essenciais afetados.  
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Danos  

 De acordo com a Instrução Normativa nº. 02/2016, dano é o resultado das 

perdas humanas, materiais ou ambientais infligidas às pessoas, comunidades, 

instituições, instalações e aos ecossistemas como consequência de um 

desastre. A classificação dos danos deve considerar a identificação de danos 

humanos, materiais e ambientais.  

 

Danos Humanos  

 Os danos humanos são dimensionados em função do tipo de dano e o 

número de pessoas afetadas pelos desastres, cabendo especificar o número de: 

mortos, feridos, enfermos, desabrigados, desalojados e desaparecidos. Em 

longo prazo, é possível dimensionar, ainda, o número de pessoas incapacitadas 

temporariamente e definitivamente. Portanto, podemos considerar que:  

 Desabrigados:  são as pessoas cujas habitações foram destruídas ou 

danificadas por desastres, ou estão localizadas em áreas com risco iminente de 

destruição, e que necessitam de abrigos temporários para serem alojadas.  

 Desalojados : são as pessoas cujas habitações foram danificadas ou 

destruídas, mas que não, necessariamente, precisam de abrigos temporários. 

Muitas famílias buscam hospedar-se na casa de amigos ou parentes, reduzindo 

a demanda por abrigos em situação de desastre.  

 Desaparecidos : até provar o contrário, são considerados vivos, porém 

podem ser considerados desaparecidos quando estão em situação de risco de 

morte iminente e em locais inseguros e perigosos, demandando esforço de 

busca e salvamento para serem encontrados e resgatados com o máximo de 

urgência.  

 

Danos Materiais  

 Os danos materiais correspondem, predominantemente, aos bens 

imóveis e às instalações que foram danificadas ou destruídas em decorrência de 

um desastre, como: instalações de saúde, unidades habitacionais, instalações 

de ensino, instalações prestadoras de serviços essenciais, entre outras.  
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Danos Ambientais  

 Os principais danos ambientais se referem à: poluição ou contaminação 

do ar, da água ou do solo, prejudicando a saúde e o abastecimento; diminuição 

ou exaurimentos sazonal e temporário da água; e destruição parcial de Parque 

e Áreas de Preservação Ambiental e Áreas de Preservação Permanente 

Nacionais, Estaduais ou Municipais. 

 

 Prejuízos  

 Por prejuízo podemos entender a medida de perda relacionada com o 

valor econômico, social e patrimonial de um determinado bem, em circunstâncias 

de desastre (Instrução Normativa nº. 02/2016). A classificação de prejuízo pode 

ser feita entre prejuízos econômicos públicos e prejuízos econômicos privados.  

 Prejuízos Econômicos Públicos : referem-se aos prejuízos relacionados 

ao colapso dos seguintes serviços essenciais:  

V assistência médica; 

V saúde pública e atendimento de emergências médico-cirúrgicas; 

V abastecimento de água potável; 

V esgoto de águas pluviais e sistema de esgotos sanitários; 

V sistema de limpeza urbana e de recolhimento e destinação do lixo; 

V sistema de desinfestação e desinfecção do habitat e de controle de pragas 

e vetores; 

V geração e distribuição de energia elétrica; 

V telecomunicações; 

V transportes locais, regionais e de longas distâncias; 

V distribuição de combustíveis, especialmente os de uso doméstico; 

V segurança pública; e 

V ensino. 

 

 Prejuízos Econômicos Privados : São avaliados em função da perda de 

atividade econômica existente ou potencial, incluindo frustração ou redução de 

safras, perda de rebanhos, interrupção ou diminuição de atividades de prestação 

de serviço e paralisação de produção industrial. Depois de contabilizados, os 

prejuízos devem ser comparados à capacidade econômica do município afetado, 
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podendo-se utilizar como parâmetro o valor da Receita Corrente Líquida. Essa 

comparação poderá fornecer ao ente atingido uma ideia da magnitude do 

desastre, bem como estabelecer uma relação com o que chamamos de prejuízos 

sociais, que são caracterizados em função da queda do nível de bem-estar da 

comunidade afetada e do incremento de riscos à saúde e à incolumidade da 

população. Os prejuízos sociais são mensurados em função dos recursos 

necessários para permitir o restabelecimento dos serviços essenciais.  
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CAPÍTULO 10 ï SISTEMA INTEGRADO DE INFORMAÇÃO DE 

DESASTRES 

 

Seção 1 - Sistema Integrado de informação de Desastres - S2ID 

 

 O Sistema Integrado de Informações sobre Desastres- S2ID integra 

diversos produtos da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil ï 

SEDEC/MI, como objetivo de qualificar e dar transparência à gestão de riscos e 

desastres no Brasil, por meio da informatização de processos e disponibilização 

de informações sistematizadas dessa gestão. Entre outras funcionalidades o 

S2ID permite que as gestões municipais e estaduais registrem os desastres 

ocorridos em sua localidade; consultem e acompanhem os processos de 

reconhecimento federal de situação de emergência ou de estado de calamidade 

pública; busquem informações sobre ocorrências e gestão de riscos e desastres 

com base em fontes de dados oficiais e registro do plano de contingência 

Municipal. 

A implementação do S2ID dará oportunidade aos Municípios para que 

eles registrem todas as ocorrências de desastres, mesmo aquelas que não 

necessitem de apoio do Estado quanto à Homologação, ou da União quanto ao 

reconhecimento federal. 

Para os gestores, o S2ID permiti registrar e acompanhar a evolução de 

pequenos eventos que poderão se tornar um problema no futuro, além de 

comprovar os gastos realizados com as ações implementadas como intuito de 

reduzir as vulnerabilidades. 

Para os pesquisadores, as informações contidas no banco de dados 

permiti interpretações assentadas na realidade. Com isso, ficará facilitada a 

tarefa de orientar as comunidades em ações preventivas e de conscientização, 

como também em estudos de mapeamento de áreas de risco. 

Para a sociedade, o acesso à informação dos registros de desastres 

permitirá acompanhar a recorrência dos eventos adversos em sua comunidade 

e cobrar dos gestores públicos as ações necessárias. 
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Acesso ao Sistema S2id  

 Para acessar o sistema, é necessário entrar no endereço eletrônico: 

https://s2id.mi.gov.br/: 

Ao acessar o site do S2ID o usuário deverá acessar o sistema pelo canto 

superior direito, conforme indicado na figura 9. 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 9. 

Fonte: S2ID, 2017. 

 

Caso o usu§rio n«o possua cadastro dever§ clicar em ñN«o possuo 

cadastroò na aba de acesso, conforme figura 10. 

 

 

 

 

 

 

Figura 10 

Fonte: S2ID, 2017. 
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Ao clicar em ñN«o possuo cadastroò uma nova tela aparecer§ onde o 

usuário deverá anexar em formato PDF o ofício de Solicitação de Cadastro 

devidamente preenchido e assinado, conforme figura 11. 

 
Figura 11. 

Fonte: S2ID, 2017. 

 

Em seguida o usuário deverá preencher todas as informações 

necess§rias para a solicita­«o de novo usu§rio e clicar em ñSolicitar Cadastroò, 

destacado em vermelho na figura 12. 

 

 

Figura 12. 

Fonte: S2ID, 2017. 
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Caso o usuário tenha esquecido sua senha de acesso ao sistema deverá 

clicar em ñEsqueci a senhaò, destacado em vermelho na figura 13. 

 
Figura 13. 

Fonte: S2ID, 2017. 

 

Ao clicar uma tela pedirá o CPF do usuário para recuperação de senha, 

conforme figura 14. 

 
Figura 14. 

Fonte: S2ID, 2017. 

Usuários não cadastrados poderão fazer uma pesquisa sobre os 

reconhecimentos vigentes, através do COBRADE, destacado em vermelho na 

figura 15. Ao selecionar o município aparecerá uma tela com os dados, 

destacado em verde. 
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Figura 15. 

Fonte: S2ID, 2017. 

 

O layout do menu dos usuários do tipo Municipal/Estadual, aparecerá da 

seguinte forma. 

 

 

 

 

 

 

Figura 16. 

Fonte: S2ID, 2017. 
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Seção 2  - Formulários do S2id  

  Após o gestor acessar o sistema S2id, ele irá se deparar com diversos 

formulários, que deverão ser preenchidos, no caso de registro deve-se preencher 

somente o formulário FIDE, no caso de formação de um processo de situação 

de emergência ou estado de calamidade pública, deve-se preencher os demais 

formulários, além de anexar outros documentos que comprovem os danos e 

prejuízos ocasionados pelo desastre. Observe a figura 17. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 17. 

Fonte: S2ID, 2017. 
 

Formulário de Informação de Desastre - FIDE  

O Formulário de Informações dos Desastres (FIDE) é um documento que 

tem como objetivos o reconhecimento das situações de anormalidades 

referentes aos desastres naturais ou tecnológicos, assim como o registro efetivo 

dos desastres ocorridos no país.  

Ressaltamos que são de preenchimento obrigatório às informações 

relativas à Codificação Brasileira de Desastres (COBRADE) e a data de 

ocorrência do evento, contendo dia, mês e ano. Sem essas informações, o FIDE 

não é gravado. 

É importante destacar também que a definição correta da Codificação 

agiliza o procedimento e dá mais fidelidade ao processo.  
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Observe que, no item 1 ï (figura 18) ñIdentifica­«oò, os campos ñEstadoò 

e òMunic²pioò s«o preenchidos automaticamente, de acordo com o cadastro 

efetuado previamente pelo Usuário. Se essas informações estiverem incorretas, 

todos os formulários estarão incorretos. Se isso acontecer, você deverá entrar 

em contato com a Divisão de Reconhecimento da Secretaria Nacional de 

Proteção e Defesa Civil - SEDEC para solicitar o ajuste. 

Neste mesmo item, temos os seguintes campos:  

 ̧População, que já vem preenchida automaticamente, de acordo com 

o último censo do IBGE. 

 ̧Produto Interno Bruto (PIB) ï deve ser preenchido com o valor, em 

R$, apurado no ano anterior ao ano do registro.  

 ̧Orçamento ï deve ser preenchido com o valor do Orçamento 

Municipal, em R$, aprovado na Lei Orçamentária Municipal.  

 ̧Arrecadação anual ï deve ser preenchido com o valor, em R$, da 

Arrecadação Anual, apurada no ano anterior ao do registro.  

 ̧Receita Corrente Líquida (RCL) ï basta preencher um dos campos: 

ñTotal Anualò ou ñM®dia Mensalò. O Sistema calcular§ automaticamente o campo 

que não foi preenchido. 

Observe que, para a avaliação do processo de pedido de reconhecimento, 

alguns critérios são baseados na Receita Corrente Líquida (RCL). O não 

preenchimento ou o preenchimento incorreto dessa informação poderá implicar 

na devolução do processo e até mesmo no não reconhecimento dele. 
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Figura 18. 

Fonte: S2ID, 2017. 
 

Para que seja preenchido o item 2 ï ñTipifica­«oò, ® preciso selecionar o tipo 

de COBRADE na caixa de seleção. Automaticamente será preenchido o código 

COBRADE e a sua denominação. 

 

Figura 19: FIDE ï tipo de COBRADE ï itens 2 e 3. 

Fonte: S2ID, 2017. 

 

 

No item 3 ï ñData de ocorr°ncia do desastreò, dever§ ser informada a data 

da ocorrência do desastre (fig. 18), tanto os súbitos quanto os de evolução 

aguda. Quanto aos casos de desastres graduais ou de evolução crônica, a data 

da ocorrência será a data da decretação estadual ou municipal. Nesse item deve 

ser registrada também a hora do desastre. 

 ̧Súbitos ou de Evolução Aguda ï resultam da liberação brusca de 

grande quantidade de energia sobre sistemas vulneráveis. Relacionam-se a 

eventos ou a acidentes de grande magnitude e de ocorrência súbita. São 
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exemplos de desastres súbitos: vendavais, enxurradas, deslizamentos de 

encostas, nevascas, terremotos, erupções vulcânicas, acidentes ferroviários e 

aeronáuticos, incêndios e explosões em edifícios densamente ocupados. 

 ̧Desastres Graduais ou de Evolução Crônica ï quando seus efeitos 

são sustentados e tendem a se agravar e a acentuar de forma gradual. São 

exemplos de desastres graduais: Secas, estiagens, enchentes cíclicas de 

grandes bacias hidrográficas, erosão e perda de solo agricultável, fome e 

desnutrição.  

Um dos critérios para avaliar o pedido de reconhecimento é a da data da 

ocorrência do desastre: se súbitos, o usuário deverá solicitar o reconhecimento 

em até quinze dias após o evento; se graduais de evolução crônica, em até 20 

dias após a decretação. 

No item 4 ï ñĆrea afetada/tipo de ocupa­«oò (fig. 20), o usuário escolherá 

as opções relacionadas ao evento ocorrido. Na descrição da área afetada é 

preciso atentar para a descrição delimitando-as com o máximo de precisão. Na 

aba ñAnexosò, localizada logo abaixo da aba ñFIDEò, ® poss²vel carregar no S2ID 

mapas ou croquis, além de outros documentos necessários para a 

caracterização do desastre.  

 

 

 

 

 

 

 

Figura 20. 

Fonte: S2ID, 2017. 

 

No campo ñDescri­«o das Ćreas Afetadasò, ainda no item 4.2, é 

necessário que o gestor selecione no mapa as áreas afetadas, que após seleção 

ficara na cor vermelha. No item 4.3 o usuário deverá descrever as áreas 

afetadas, observando que é preciso evitar a express«o ñtoda a §rea urbana e 

rural do munic²pioò, pois a própria seleção dos itens anteriores já indica as áreas 
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afetadas das zonas urbana e rural. Um exemplo de descrição de áreas afetadas 

pode ser o nome da rua ou do bairro, a região mais afetada etc.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 21. 

Fonte: S2ID, 2017. 

 

No item 5 ï ñCausa e efeitos do Desastreò, ® preciso descrever o evento 

adverso que provocou o desastre, informando suas características e sua 

magnitude.  

Exemplos: 

 ̧Elevação do nível do rio, se rápida ou lenta.  

 ̧Encharcamento do solo etc.  

É interessante inserir informações pluviométricas da Agência Nacional de 

Águas (ANA) ou dos órgãos de pesquisas ou acompanhamento 

hidrometeorológico (SIMEHGO, INPE, INMET). 

 

 

 

 

 

Figura 22. 

Fonte: S2ID, 2017. 
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No item 6.1 ï ñDanos Humanosò, informe a quantidade de pessoas 

vitimadas, em consequência do desastre, discriminando:  

 ̧Mortos ï pessoas falecidas.  

 ̧Feridos ï pessoas feridas que necessitam ou não de hospitalização.  

 ̧Enfermos ï pessoas que desenvolveram enfermidades.  

 ̧Desabrigados ï pessoas desalojadas que necessitam de abrigo 

temporário. 

 ̧Desalojados ï pessoas cujas habitações foram danificadas ou 

destruídas, mas que não precisam, necessariamente, de abrigo temporário.  

 ̧Desaparecidos ï pessoas não localizadas ou de destino desconhecido, 

em circunstância do desastre. 

 ̧Outros ï pessoas vitimadas, de alguma outra forma que não as 

anteriores. £ preciso descrever esses casos no campo ñDescri­«o dos Danos 

Humanosò.  

 ̧Total de afetados ï somatório automático dos itens anteriores.  

A definição de ñdanoò ® a ñIntensidade das perdas humanas, materiais e 

ambientais induzidas às pessoas, às comunidades, instituições, instalações e 

aos ecossistemas, como consequ°ncia de um evento adversoò. O FIDE prev° o 

preenchimento do número de mortos, de feridos, de enfermos, de desabrigados, 

de desalojados ou de desaparecidos para caracterizar a dimensão dos danos 

humanos.  

Caso haja, ainda, outros danos humanos que não os relacionados 

anteriormente, eles podem ser preenchidos no campo ñOutrosò e detalhados no 

campo ñDescri­«oò. Podemos citar como exemplo de ñOutros danos humanosò 

pessoas que ficaram sem acesso à água ou a alimentos em razão do desastre, 

além de mutilados e deslocados de suas residências. 
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Figura 23: FIDE ï Descrição dos danos humanos. 

Fonte: S2ID, 2017. 

 

No item 6.2 ï ñDanos Materiaisò, informe a quantidade estimada de 

edificações danificadas ou destruídas pelo desastre e o valor em R$ cor-

respondente, discriminando: 

 ̧Instalações públicas de saúde ï hospitais, postos de saúde e outros. 

 ̧Instalações públicas de ensino ï escolas, colégios, faculdades e 

outros.  

 ̧Instalações públicas prestadoras de outros serviços ï outras edi-

ficações ou instalações públicas.  

 ̧Instalações públicas de uso comunitário ï instalações comunitárias, 

como centros de convivência, creches e outras.  

 ̧Unidades habitacionais ï edificações residenciais, casas e edifícios e 

demais unidades habitacionais. 

 ̧Obras de infraestrutura pública ï Sistema viário (estradas e rodovias), 

Obras de arte (pontes, pontilhões, viadutos e outros), Sistema de abastecimento 

de água (dutos), Sistema de energia (postes e transformadores), Sistema de 

drenagem (bueiros, canaletas etc.).  

Descreva no item 6.2.1 ï ñDescri­«oò o nome das instalações afetadas, 

sua localização e outras informações pertinentes.  

Por exemplo: Escola Estadual, endereço, quantidade de alunos etc...  

Hospital, endereço, quantidade de leitos etc... 
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Figura 24: Descrição dos danos materiais. 

Fonte: S2ID, 2017. 

 

Os danos ambientais dizem respeito ao processo de degradação da 

natureza, que pode ser reversível ou irreversível. Dentro do item 6.3 ï ñDa-

nos Ambientaisò, ® preciso selecionar o percentual da popula­«o atingida por 

conta dos danos ambientais (contaminação da água, contaminação do solo 

e contaminação do ar) provocados pelo desastre, de acordo com uma escala 

variável (0 a 5%, 5 a 10%, 10 a 20%, e, acima de 20%), e o percentual (até 

40% ou acima de 40%) da área afetada por incêndio em parques, Área de 

Proteção Ambiental (APA) e Área de Proteção Permanente (APP). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 25: Descrição dos danos ambientais. 

Fonte: S2ID, 2017. 
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No item 7.1 ï ñPreju²zos Econ¹micos P¼blicosò, registrar os serviços 

essenciais que foram prejudicados ou interrompidos pelo desastre, estimar o 

valor em R$ da recuperação dos diversos itens que compõem os sistemas 

prestadores dos seguintes serviços:  

 ̧Assistência médica, saúde pública e atendimento de emergências 

médicas ï informar o valor necessário para o restabelecimento da assistência 

médica.  

 ̧Abastecimento de água potável ï informar o valor necessário para 

restabelecimento da Rede, da Estação e do Manancial. 

 ̧Esgoto de águas pluviais e sistema de esgotos sanitários ï informar o 

valor necessário para restabelecimento da Rede Coletora e da Estação de 

Tratamento. 

 ̧Sistema de limpeza urbana e de recolhimento e destinação de lixo ï 

informe valor necessário para restabelecimento da Coleta e do Tratamento.  

 ̧Sistema de desinfestação e desinfecção do habitat e de controle de 

pragas e vetores ï informar o valor necessário para o restabelecimento desse 

sistema. 

 ̧Geração e distribuição de energia elétrica ï informar o valor necessário 

para restabelecimento da rede e da geração de energia. 

 ̧Telecomunicações ï informar o valor necessário para restabelecimento 

da Rede e das Estações retransmissoras. 

 ̧Transportes locais, intermunicipais e interestaduais ï informar o valor 

necessário para restabelecimento das vias (malha viária) e dos Terminais. 

 ̧Distribuição de combustíveis, especialmente os de uso doméstico.  

 ̧Segurança pública ï informar o valor necessário para restabelecimento 

das funções de segurança pública. 

 ̧Ensino ï informar o valor necessário para restabelecimento da rede de 

ensino.  

O valor total dos prejuízos públicos é preenchido automaticamente de acordo 

com os valores preenchidos nos itens anteriores.  

No campo ñDescri­«o dos Preju²zos Econ¹micos P¼blicosò, ainda no item 7.1.1, 

é preciso esclarecer como foram calculados os valores consignados, para um 

melhor entendimento: 
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Figura 26: FIDE ï item 7.1.1 ï Prejuízos Econômicos Públicos. 

Fonte: S2ID, 2017. 

 

No item 7.2 ï ñPreju²zos econ¹micos privadosò, ® preciso registrar os 

prejuízos econômicos, discriminando o valor em R$ do prejuízo correspondente, 

discriminando:  

 ̧Agricultura ï informar o valor do prejuízo devido à perda de diversos tipos 

de lavoura, em razão do desastre. 

 ̧Pecuária ï informar o valor do prejuízo em decorrência de animais 

mortos ou doentes, em função do desastre. 

 ̧Indústria ï informe o valor estimado de custo da produção do setor 

industrial afetado pelo desastre. 

 ̧Serviços ï informe o valor estimado de custo dos prestadores de serviços 

prejudicados pelo desastre. 

O valor total dos prejuízos privados é preenchido automaticamente de 

acordo com os valores preenchidos nos itens anteriores.  

No campo ñDescri­«oò, ® preciso esclarecer como foram calculados os 

valores consignados, para um melhor entendimento: 
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Figura 27: FIDE ï item 7.2 ï Descrição dos prejuízos Econômicos Privados. 

Fonte: S2ID, 2017. 

 

No item 8 ï ñInstitui­«o informanteò (fig. 28), serão preenchidos automati-

camente, de acordo com o cadastro do usuário, o nome da instituição e do 

responsável pelas informações, o cargo, o telefone e a data da informação.  

Os dados da instituição estadual também serão inseridos após a gravação 

do registro. Já os dados da SEDEC aparecerão preenchidos automaticamente. 

Por isso, lembramos mais uma vez a importância de que os dados sejam 

permanentemente atualizados. 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 28: FIDE ï item 8. 

Fonte: S2ID, 2017. 

 

Ao clicar no bot«o ñsalvar registroò (fig. 28) aparecerá uma mensagem, 

confirmando o envio do registro. Neste momento, as informações serão 

gravadas na base de dados, enviadas ao Centro Nacional de Gerenciamento de 

Riscos de Desastres - CENAD e ficarão disponíveis para análise espacial. 
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A partir deste momento, os demais formulários estarão disponíveis para 

preenchimento e aparecer§ o bot«o ñImprimir FIDEò. 

 

 

Figura 29: Item 8 ï imprimir FIDE. 

Fonte: S2ID, 2017. 

 

O FIDE é o único formulário que não é bloqueado após o envio de solicitação 

de reconhecimento, uma vez que ele poderá e deverá ser atualizado na base 

de dados e junto ao CENAD enquanto perdurar a situação de anormalidade. 

 

Declaração Municipal de Atua ção Emergencial (DMATE)  
 

A Declaração Municipal de Atuação Emergencial - DMATE é um formulário 

que tem como objetivo identificar e caracterizar o cenário do desastre no 

Município. É importante para avaliar as ações de resposta ao desastre.  

Esse formulário é muito simples e faz questionamentos diretos a respeito 

do desastre.  

O item 1, ñCaracteriza­«o de situa­«o de emerg°ncia ou calamidade 

p¼blicaò, trata do impacto do desastre no Munic²pio com rela­«o aos danos e 

prejuízos. Possui um campo aberto para caracterizar essas consequências, 

como podemos observar na Figura 30. 

 










































































































































